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CÂMARA MUNICIPAL 

VÁRGINHA 
Indicação n. 318/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal, visando à realização de estudos técnicos que 

promovam a melhoria da circulação de pedestres no centro de Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

O centro de Varginha é um espaço essencial para a economia da cidade, 

concentrando uma variedade de serviços e estabelecimentos comerciais. No entanto, a atual 

configuração urbana apresenta desafios que dificultam a fluidez do tráfego de pedestres, 

afetando negativamente a experiência de moradores e visitantes. 

Por esse motivo, a presente Indicação tem como objetivo sugerir que o Poder 

Executivo Municipal implemente ações que favoreçam a urbanização, a sinalização, a 

infraestrutura, além de promover campanhas de conscientização e educação continuada, 

contribuindo para o fomento do comércio local e tornando o centro uma área mais acessível e 

atrativa. 

Dentre as melhorias que este Vereador sugere, destacam-se: 

1 - Sinalização Adequada: Implantação de placas e faixas de pedestres bem 

visíveis, garantindo a segurança dos transeuntes. 

2 - Calçadas Adequadas: Promover a revitalização das calçadas, garantindo que 

sejam amplas, acessíveis e livres de obstruções, favorecendo o tráfego seguro de pedestres, 

incluindo pessoas com mobilidade reduzida. 

3 - Campanhas de Conscientização: Realizar campanhas educativas que 

promovam o respeito às normas de trânsito e incentivem motoristas a darem prioridade aos 

pedestres. 

4 - Pontos de Atração Turística: Incentivo à criação de áreas de descanso e 

espaços para eventos, promovendo o convívio social e o turismo local. 

5 - Monitoramento do Tráfego: Implementação de sistemas de monitoramento 

do fluxo de pessoas, possibilitando ajustes nas intervenções conforme a demanda. 

Cabe ressaltar que, no ano de 2024, este Vereador já apresentou a Indicação nº 

330 (doc. anexo) tratando do mesmo tema, reforçando a importância e a urgência desse estudo 

para melhorias na região central. 
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Por todo o exposto e, certo de que essas medidas contribuirão significativamente 

para a melhoria da mobilidade urbana, garantindo mais segurança e conforto para todos os 

frequentadores do centro comercial, apresenta esta Indicação e solicita o apoio da 

Administração Municipal para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 11 de junho de 2025. 

MUAR-EY BÉN EDITO 077 	— Dudu Ottani 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA/MG 
Praça Governador Benedito Valadares, n'11. Centro. 37002-020, Varginha — MG 
E-mail: carnara@varginhasnglegbr  I Site: varginha.mg.leg.br  I (35) 3219-4757 


